
INDICAÇÃO Nº 
3369
, DE 2009

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados à manutenção da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo é a mais antiga instituição médico-hospitalar em funcionamento na cidade de São Paulo, considerada a maior Santa Casa de Misericórdia do mundo e uma das maiores prestadoras de assistência médica ao SUS, atendendo hoje cerca de 190 mil procedimentos mensais.

Seu desempenho tem se manifestado na mais ampla e completa misericórdia, dispensada de forma muito especial, aos doentes carentes e necessitados, prestando-lhes os cuidados necessários à recuperação e à manutenção de sua saúde. 

Para manter os 95% do seu atendimento destinado ao SUS, necessita subsidiar seu caixa com recursos próprios advindos de outras receitas, honrando assim o pagamento de salários de seus funcionários bem como a aquisição de medicamentos.

Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o bom atendimento dos assistidos por aquela entidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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